Projeto de Lei nº.  42/2012 

Ementa: Fixa os subsídios dos Vereadores para a legislatura de 2013/2016 e do Prefeito e Vice-prefeito para o mandato 2013/2016. 

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprova a presente Lei: 

Art. 1º. O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MG para a legislatura de 2013/2016, ora fixado em parcela única, corresponderá ao valor de R$ 5.554,25 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), observado o disposto no Art. 29, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c o art. 59, VIl, da Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo-MG. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal perceberá, enquanto mantiver esta qualidade, o subsídio mensal de R$ 5.554,25 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), acrescido de 50%(cinquenta por cento). 

Art. 2º.  Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo-MG para o mandato 2013/2016 ficam fixados, respectivamente, em R$ 21.201, 96(vinte e um mil, duzentos e um reais e noventa e seis centavos) e R$ 10.600,97(dez mil e seiscentos reais e noventa e sete centavos), observado o disposto no art. 29, V, da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c o art. 59, VII, da Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo-MG. 

Art. 4º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente, segundo dispõe o art. 37, X, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, em 22 de outubro de 2.012.

Osmar Costa

Geraldo da Cruz Alves Andrade

João Claudino Sena

Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva

